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Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

ERRATA 009/2023 

 

 

 

 

Tornamos público, para que não surta efeitos legais, o cancelamento da 

publicação da “LEI COMPLEMENTAR Nº 459, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023”, 

disponibilizadas na página 01, do Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 

5.5580, Rondonópolis, 27 de novembro de 2023, Segunda-Feira, em virtude de ter sido 

inserida indevidamente. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

 

 

 

 

RAQUEL DE FARIA GIANELLI 

Assessoria Jurídica – Coordenadoria de Atos Oficiais e Legislativos 

Responsável Administrativo 

Portaria nº 33.242, de 13 de setembro de 2023. 
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                        LEI COMPLEMENTAR Nº 459,  DE 28 DE NOVEMBRO 

DE 2023. 

Dispõe sobre acrescentar ao Anexo I, Discriminação de Vias 

Públicas da Zona Linear (ZL), da Lei Complementar de nº 056, de 

14 de dezembro de 2007,  e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

PROMULGA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 59 DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 4214/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR ADONIAS FERNANDES, 

A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR. 

 

Art. 1º Fica incluída ao Anexo I da Lei Complementar nº 056/2007, que passa 

vigorar com a seguinte redação e composição: 

(…) 

 

ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DA ZONA LINEAR (ZL) 

(…) 

 

Rua 10 de Dezembro, bairro Verde Teto. 

 

(…) 

 

Art. 2º As demais disposições contidas na Lei Complementar Nº 056, de 14 de 

dezembro de 2007, permanecem inalteradas. 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2007/5/56/lei-complementar-n-56-2007-regulamenta-o-disposto-no-art-5-iii-da-lei-complementar-n-43-de-28-122006-plano-diretor-participativo-de-desenvolvimento-urbano-e-ambiental-do-municipio-de-rondonopolis-instituindo-o-uso-e-ocupacao-do-solo-do-municipio-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias
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Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

    Rondonópolis (MT), 28 de novembro de 2023; 107º da Fundação e 

69º da Emancipação Política (Lei 3621). 

    

 

 

                                   JÚNIOR MENDONÇA  

                    Presidente  

     

 

 

Publicada no DIORONDON. 
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DECRETO 11.792, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2023.  

Cancelar restos a pagar não processados. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Ficam cancelados os restos a pagar não processados relacionados abaixo: 

 

CONTRATO RP SALDO 

821/2022 2017000767/2022 R$ 1.000.000,00 

62/2022 2017000668/2022 R$ 500.000,00 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Assessora de Gabinete I – Secretaria de Governo 

Responsável Administrativo 

Portaria nº 33.413, de 16 de novembro de 2023 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 33.452, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Designar o retorno da servidora TATIANE MARIA DE LIMA BARBOSA, 

matrícula nº 212059, licenciada do Serviço Público Municipal para tratar de interesses 

particulares (AIP), sem remuneração, conforme a portaria nº 29.308, de 05 de 

novembro de 2021, ao exercício de suas funções. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/11/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023; 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Assessora de Gabinete I – Secretaria de Governo 

Responsável Administrativo 

Portaria nº 33.413, de 16 de novembro de 2023 

 

 
Registrada na Coordenadoria 
Legislativa e de Atos Oficiais 
e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Ata de Abertura Julgamento de Habilitação e Proposta da Tomada de Preço n.º 

61/2023. Objeto: “REFORMA DO INTERNATO LAR SÃO DOMINGOS 

SÁVIO, ONDE CONTEMPLA A REFORMA PARCIAL DA PARTE 

ELÉTRICA E REFORMA PARCIAL DA ESTRUTURA DE COBERTURA, 

LOCALIZADO NA AVENIDA 03 – VILA NABOREIRO NO, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/EDUCAÇÃO ANEXO AO EDITAL”, 

conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 

legislações aplicáveis. Ao vigésimo sétimo dia do mês de novembro do ano dois mil 

e vinte e três, às nove horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a 

Presidente e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 

Portaria n.º 33.036/2023 e Portaria nº 33.429/2023, para a apreciação do processo 

licitatório em epígrafe.  

 

Compareceu à sessão a empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, neste ato 

representada pelo Srº Hiury Almeida dos Santos portador do RG nº 208****08 SESP-

MT. 

  

Inicia visto nos lacres dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preço pela 

Comissão de Licitação. 

 

Na sequência passa para visto pelo Licitante presente e a Comissão de Licitação nos 

envelopes de Habilitação e Proposta de Preço.  

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA comprovou ser beneficiária da Lei 123-

2006. 

 

De nossa análise temos: 

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas. 

 

Desta feita nossa análise temos que a empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, 

atendeu todas as exigências editalíssimas e está HABILITADA para próxima fase do 

certame. 

 

A Comissão de Licitação inicia a abertura do envelope de preço, da empresa habilitada: 

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, apresentou o valor global de R$ 

610.543,16 (seiscentos e dez mil e quinhentos e quarenta e três reais e dezesseis 

centavos). 
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A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, deixou de atender o item 6.4.5.4 e 

6.4.6.4. do edital, apresentou os valores incorretos para os encargos sociais. 

 

Portanto fica desclassificada do certame licitatório a empresa NORTE SUL 

ENERGIA LTDA.  

 

De acordo com o artigo 48, § 3 da Lei 8.666\93: 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 

redução deste prazo para três dias úteis. 

 

Portanto a CPL abre o prazo de 8 (oito) dias uteis para apresentação das devidas 

correções da proposta de preço. Não havendo mais nada a ser registrado na presente 

ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 10:10. 

 

Rondonópolis-MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

Fabrício Pinheiro 

Presidente 

 

 

, 

 

Eduardo Rafael de Araújo Silva 

                     Membro                                   

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro  

 

 

 

 

 Antonio Rafael de Melo Buosi  

 Membro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Ata de Abertura Julgamento de Habilitação Concorrência Pública n.º 25/2023. 

Objeto: “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL MATHIAS NEVES, 

LOCALIZADA NA AVENIDA CONTORNO LESTE, S/N, BAIRRO 

RESIDENCIAL MATHIAS NEVES, RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, conforme as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 

legislações aplicáveis. Ao vigésimo oitavo dia do mês de novembro do ano dois mil 

e vinte e três, às 14 horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, o 

Presidente e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 

Portaria n.º 33.446/2023, para a apreciação do processo licitatório em epígrafe. 

 

De nossa análise temos: 

 

A empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas, uma vez que as alegações das empresas CONCRESUL 

ENGENHARIA LTDA e ML ENGENHARIA LTDA não prosperam, visto que os 

itens podem ser encontrados nas páginas 53, 62, 63 e 64, nos subitens 2.3.2, 4.4.2, 

6.4.1, 7.1.1. 

 

A empresa ML ENGENHARIA LTDA, atendeu todas as exigências editalíssimas, 

uma vez que as alegações das empresas CONCRESUL ENGENHARIA LTDA não 

prosperam, visto que os itens podem ser encontrados nas páginas 1303. 

 

A empresa JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, atendeu todas 

as exigências editalíssimas, uma vez que as alegações das empresas CONCRESUL 

ENGENHARIA LTDA não prosperam, visto que o item pode ser encontrado na 

página 797. 

 

A empresa JRM CONTRUÇÕES LTDA, não atendeu as exigências editalíssimas, 

deixando de apresentar os itens 6.2.1.6, 6.2.1.7, 6.2.1.8, do Edital. Apresentou os itens 

22.2, 22.2.1, 22.2.2, de modo parcial e por fim o não apresentou o item 6.5 da 

Justificativa de Qualificação Técnica. 

 

A empresa CONSTRUTORA ASCENSÃO LTDA-ME, não atendeu as exigências 

editalíssimas, apresentou os itens 22.2., 22.2.1, 22.2.2, da Justificativa de 

Qualificação Técnica de modo parcial. 

 

A empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não 

atendeu as exigências editalíssimas, deixando de apresentar os itens 21.2 e 6.5 da 

Justificativa de Qualificação Técnica. 
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Desta feita nossa análise temos que as empresas QUALITA ENGENHARIA LTDA, 

ML ENGENHARIA LTDA e JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI estão HABILITADAS, para próxima fase do certame. E as empresas 

CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, JRM 

CONTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA ASCENSÃO LTDA-ME estão 

INABILITADAS, para próxima fase do certame 

 

Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

que as empresas apresentem suas razões e contrarrazões. O julgamento da Decisões 

da Comissão de Licitação será publicado no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON. Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a 

Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 15:00 

 

 

Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fabrício Pinheiro 

Presidente 

 

 

, 

 

Eduardo Rafael de Araújo Silva 

                     Membro                                   

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro  

 

 

 

 

 Antonio Rafael de Melo Buosi  

 Membro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Ata de Abertura da Proposta de Preço da Concorrência Pública n.º 20/2023. Objeto: 

“CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE TRANSPORTE COLETIVO, LOCALIZADO 

NA AVENIDA BANDEIRANTES, ESQUINA COM A RUA FERNANDO CORREA DA 

COSTA, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, 

conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações 

aplicáveis. Ao vigésimo terceiro dia do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, às oito 

horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida Duque 

de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, reuniram-se o Presidente e os Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 33.036/2023, para dar continuidade na 

apreciação do processo licitatório em epígrafe. Transcorrido o prazo recursal com 

manifestação de recurso. 

 

Inicia a abertura dos envelopes de Proposta de Preço das empresas Habilitadas. 

 

A Empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que apresentou o 

preço global de R$ 10.939.456,05 (dez milhões e novecentos e trinta e nove mil e 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos). 

 

A Empresa ML ENGENHARIA LTDA – ME, que apresentou o preço global de R$ 

11.000.065,61 (onze milhões e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

A empresa ML ENGENHARIA LTDA alegou que a empresa CONCRESUL 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou a planilha analítica no qual esta 

ausente as composições auxiliares, conforme entendimento do TCU, obrigatório para as 

analises de viabilidade de preço de mão de obras, encargos sociais, insumos e 

equipamentos, deixando também de apresentar a planilha de composição dos encargos 

sociais e também não apresentou a composição do BDI diferenciado. 

 

A Comissão de Licitação SUSPENDE o certame para análise das propostas de preço, 

resultado de julgamento da Proposta será publicado no Diário oficial do Município, caso, 

alguma empresa fique DESCLASSIFICADAS, o prazo recursal de 05 (cinco) dias uteis inicia 

após publicação do Resultado. Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a 

Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 09:00.  

 

 

Rondonópolis-MT,23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 
      Paula Cristiane Moraes Pereira                                                                   Rodrigo Castaldeli                 

                    Presidente                                                                                              Membro  

 

Eduardo Rafael de Araújo Silva 

Membro                                                                            
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Ata de Julgamento da Proposta de Preço da Concorrência Pública n.º 20/2023. Objeto: 

“CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE TRANSPORTE COLETIVO, LOCALIZADO 

NA AVENIDA BANDEIRANTES, ESQUINA COM A RUA FERNANDO CORREA DA 

COSTA, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS -- MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, 

conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações 

aplicáveis. Ao vigésimo oitavo dia do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, às 

quinze horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida 

Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, reuniram-se o Presidente e os Membros da 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 33.446/2023, para dar 

continuidade na apreciação do processo licitatório em epígrafe.  

 

Desta forma a Comissão de Licitação passa para análise da Proposta de Preço. 

 

De nossa análise: 

 

A empresa ML ENGENHARIA LTDA – ME, atendeu todas as exigências editalícias. 

 

A empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não atendeu todas 

as exigências editalícias, deixando de apresentar os itens 6.4.4, 6.4.5.4 e 6.4.5.5.1, da Proposta 

de Preço. 

 

A CPL vem RATIFICAR o valor ofertado da empresa:  

 

A empresa ML ENGENHARIA LTDA – ME, apresentou o valor global de R$ 

11.000.065,61 (onze milhões e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

Desta feita nossa análise temos: 

 

Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório a empresa ML ENGENHARIA 

LTDA – ME e a empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA esta 

DESCLASSIFICADA. Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal de 05 

(cinco) dias uteis para que as empresas apresentem suas razões e contrarrazões. Que não 

havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada 

a presente sessão às s 15:30. 

 

Rondonópolis-MT,28 de novembro de 2023. 

 

 

               Fabrício Pinheiro                                                                   Rodrigo Castaldeli                 

                    Presidente                                                                                 Membro  

 

 

 

 
Eduardo Rafael de Araújo Silva                                                     Antonio Rafael de Melo Buosi 

                  Membro                                                                                           Membro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Ata de Julgamento da Proposta da Tomada de Preço n.º 61/2023 Objeto: “REFORMA DO 

INTERNATO LAR SÃO DOMINGOS SÁVIO, ONDE CONTEMPLA A REFORMA 

PARCIAL DA PARTE ELÉTRICA E REFORMA PARCIAL DA ESTRUTURA DE 

COBERTURA, LOCALIZADO NA AVENIDA 03 – VILA NABOREIRO NO, 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. CONFORME PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/EDUCAÇÃO ANEXO AO 

EDITAL”, conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações 

aplicáveis. Ao vigésimo oitavo dia do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, às dez 

horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida Duque 

de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, reuniram-se o Presidente e os Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 33.446/2023, para dar continuidade na 

apreciação do processo licitatório em epígrafe. 

 

De acordo com o artigo 48, § 3 da Lei 8.666\93: 

 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 

para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 

três dias úteis. 

 

Sendo assim o prazo de apresentação de novos documentos se encerra no dia 05 de dezembro 

de 2023, porém a empresa apresentou a documentação no dia 27/11/2023. 

 

Desta forma a Comissão de Licitação passa para análise da Proposta de Preço. 

 

De nossa análise: 

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

A Comissão de licitação RATIFICA o valor ofertado da empresa:  

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, apresentou o valor global de R$ 610.543,16 

(seiscentos e dez mil e quinhentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos). 

 

Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório a empresa NORTE SUL 

ENERGIA LTDA. Não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de 

Licitação dá por encerrada a presente sessão às 10:47.  

 

Rondonópolis-MT, 28 de 

novembro de 2023. 

 

                  Fabrício Pinheiro                                                                     Rodrigo Castaldeli                 

                        Presidente                                                                                  Membro  

 

 
         Eduardo Rafael de Araújo Silva                                          Antonio Rafael de Melo Buosi 
                          Membro                                                                                    Membro          
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 62/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MELHOR TÉCNICA”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 29 de 

dezembro de 2023, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a 

abertura dos envelopes n.º 01, 02 e 03, contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO NO PLANO DE FORMAÇÃO, ASSESSORIA,  CONSULTORIA, 

ORGANIZAÇÃO, GESTÃO CONDOMINIAL E PATRIMONIAL (PGCP), NO 

RESIDENCIAL CELINA BEZERRA ETAPAS 1, 2, 3, 8 E 9, OPERAÇÃO Nº 

213/3901, FAR 064, APF: 0443488-53, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA – PMCMV – FAIXA I. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da 

Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM 

ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar 

através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com 

ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 28 de 

novembro de 2023. 

 

 

    

Fabrício Pinheiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2023” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 20/2023, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DO 

TERMINAL DE TRANSPORTE COLETIVO, LOCALIZADO NA AVENIDA 

BANDEIRANTES, ESQUINA COM A RUA FERNANDO CORREA DA 

COSTA, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

 

Inicia a abertura dos envelopes de Proposta de Preço das empresas Habilitadas. 

 

A Empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que 

apresentou o preço global de R$ 10.939.456,05 (dez milhões e novecentos e trinta e 

nove mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos). 

 

A Empresa ML ENGENHARIA LTDA – ME, que apresentou o preço global de R$ 

11.000.065,61 (onze milhões e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

A Empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não 

atendeu todas as exigências editalícias, deixando de apresentar os itens 6.4.4, 6.4.5.4 

e 6.4.5.5.1, da Proposta de Preço, sendo assim desclassificada. 

 

Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório a empresa ML 

ENGENHARIA LTDA – ME. Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo 

recursal de 05 (cinco) dias uteis para que as empresas apresentem suas razões e 

contrarrazões. Ata completa disponível no DIORONDON 

 

Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25/2023” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 25/2023, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DA 

ESCOLA ESTADUAL MATHIAS NEVES, LOCALIZADA NA AVENIDA 

CONTORNO LESTE, S/N, BAIRRO RESIDENCIAL MATHIAS NEVES, 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

De nossa análise temos: 

 

A empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas. 

 

A empresa ML ENGENHARIA LTDA, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

A empresa JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, atendeu todas 

as exigências editalíssimas 

 

A empresa CONSTRUTORA ASCENSÃO LTDA-ME, não atendeu as exigências 

editalíssimas, apresentou os itens 22.2., 22.2.1, 22.2.2, da Justificativa de 

Qualificação Técnica de modo parcial. 

 

A empresa  JRM CONTRUÇÕES LTDA, não atendeu as exigências editalíssimas, 

deixando de apresentar os itens 6.2.1.6, 6.2.1.7, 6.2.1.8, do Edital. Apresentou os itens 

22.2, 22.2.1, 22.2.2, de modo parcial e por fim o não apresentou o item 6.5 da 

Justificativa de Qualificação Técnica. 

A empresa CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não 

atendeu as exigências editalíssimas, deixando de apresentar os itens 21.2 e 6.5 da 

Justificativa de Qualificação Técnica. 

Desta feita nossa análise, temos que as empresas QUALITA ENGENHARIA LTDA, 

ML ENGENHARIA LTDA e JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI estão HABILITADAS para próxima fase do certame e as empresas 

CONSTRUTORA ASCENSÃO LTDA-ME, JRM CONTRUÇÕES LTDA E 

CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA estão 

INABILITADAS para próxima fase do certame. 

Sendo assim, a Comissão abre o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação de Recurso Administrativo. Ata completa disponível no DIORONDON. 

 

Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2023. 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 61/2023” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de 

Preço nº 61/2023, tendo como objeto: “REFORMA DO INTERNATO LAR SÃO 

DOMINGOS SÁVIO, ONDE CONTEMPLA A REFORMA PARCIAL DA 

PARTE ELÉTRICA E REFORMA PARCIAL DA ESTRUTURA DE 

COBERTURA, LOCALIZADO NA AVENIDA 03 – VILA NABOREIRO NO, 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. CONFORME PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA/EDUCAÇÃO ANEXO AO EDITAL”. 

 

De acordo com o artigo 48, § 3 da Lei 8.666\93: 

 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 

redução deste prazo para três dias úteis. 

 

Sendo assim o prazo de apresentação de novos documentos se encerra no dia 05 de 

dezembro de 2023, porém a empresa apresentou a documentação no dia 27/11/2023. 

 

Desta forma a Comissão de Licitação passa para análise da Proposta de Preço. 

 

De nossa análise: 

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas. 

 

A Comissão de licitação RATIFICA o valor ofertado da empresa:  

 

A empresa NORTE SUL ENERGIA LTDA, apresentou o valor global de R$ 

610.543,16 (seiscentos e dez mil e quinhentos e quarenta e três reais e dezesseis 

centavos). 

 

Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório a empresa NORTE SUL 

ENERGIA LTDA. 

Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2023. 

 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 094 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

                   Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATOS, a fim de acompanhar a execução do contrato nº 

743/2023, firmado com empresa UPX CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

e dá outras providencias. 

 

                       A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Susan 

Meire Morette Binha, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  

           CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, 

que dispõe sobre o acompanhamento e controle da/execução de contrato-Fiscal de 

Contrato. 

 

                         RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Sr.  STEPHAN LABORIEUX, Engenheiro Civil, 

CREA-MT 53943, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1560XXX, lotado 

na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de fiscal de Contrato 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 743/2023, celebrado entre 

a empresa: UPX CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, Pessoa Juridica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29.522.256/0001-40, com sede na 

- -, neste ato representada por seu Representante Legal, , brasileiro/a, , portador/a 

da Cédula de Identidade n.º , , e inscrito/a no CPF/MF sob o n.º 00.000.000/0000-

00, residente e domiciliado/a no Município de -, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA. Cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE 

LAZER NO LOTEAMENTO PADRE JOÃO BOSCO BURNIER, 

LOCALIZADA NO LOTE 03, QUADRA 05, FRENTE PARA RUA ELZA 

GIOVANELLA, LADO DIREITO PARA A RUA 01 E LADO ESQUERDO 

PARA RUA 02, LOTEAMENTO PADRE JOÃO BOSCO BURNIER, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER. Com prazo de Vigência de  17/11/2023 a 16/11/2024. 

 

 

 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                                                                        

Rondonópolis, 28 de Novembro de 2023. 

 

Susan Meire Morette Binha 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Port. Nº 32.410/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

              PORTARIA INTERNA Nº 095 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

                              Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO 

DE FISCAL DE CONTRATOS, a fim de acompanhar a execução do contrato nº 

749/2023, firmado com empresa X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

e dá outras providencias. 

 

                        A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, SUSAN 

MEIRE MORETTE BINHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

  

      CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da/execução de contrato-Fiscal de 

Contrato. 

 

                                RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Sr. Sr.  Patrick Nogueira de Oliveira 

Engenheiro Civil, CREA-MT 53686, servidor público desta Secretaria, matrícula 

n.º 1560XXX, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a 

função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato nº 749/2023, celebrado entre a empresa,  X3 CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 37.519.280/0001-59, com sede na - -, neste ato representada 

por seu Representante Legal, , brasileiro/a, , portador/a da Cédula de Identidade 

n.º , , e inscrito/a no CPF/MF sob o n.º 00.000.000/0000-00, residente e 

domiciliado/a no Município de -, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA 

ÁREA DE LAZER JARDIM REIS, LOCALIZADA NA RUA NOVO 

HORIZONTE (RUA 06) – PARTE LOTE 07, AGRUPAMENTO 8, JARDIM 

REIS, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO 

BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. Com prazo de Vigência 

de 24/11/2023 a 23/07/2024. 

 

 

Art. 1° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                                                              

Rondonópolis, 28 de Novembro. 

 

Susan Meire Morette Binha 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Port. Nº 32.410/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO DO INSS / RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 978/2023 

 

 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a Comunicação de Decisão do INSS com data de emissão no dia 

06/10/2022, em favor da servidora ANALICE DA CRUZ BARBOSA, matrícula 

nº 200956001, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, foi reconhecido o direito 

ao benefício Auxílio por Incapacidade Temporária (espécie 31), NB 636.617.426-

5, concedido até 30/11/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 208/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 27 de novembro  de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇ

ÃO 

Edineia 

Ribeiro de 

Almeida 

Amâncio  

127116 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 

24/11/202

3 

a 

22/11/202

4 

Prorrogaçã

o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 209/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 27 de novembro  de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇ

ÃO 

Norma 

Aparecida 

Reia   

110752 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

 

365 

27/11/202

3 

a 

25/11/202

4 

Prorrogaçã

o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 296 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

 

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Revogar a Portaria interna 295/2023 de nomeação do Sr. CHARLES 

EMANOEL MARTINS SILVA, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1554997, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato nº 02/2023, celebrado entre a empresa 

COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA , CNPJ sob o nº 

07.703.199/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL (GASOLINA), EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA 

PROPONENTE OU POR ELA INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE 

VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, DE 

FORMA CONTINUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 06/11/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 297 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 730/2023, 

firmado com a empresa CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor PEDRO ALVES CABRAL FILHO, Engenheiro 

Civil, CREA-MT026388, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1556938, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 730/2023, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA, CNPJ sob o nº 04.879.275/0001-06 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ, DRENAGEM PROFUNDA E 

DRENAGEM SUPERFICIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA ALFREDO DE 

CASTRO (TRECHO 2 ATÉ O ANEL VIÁRIO), NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. 

 

Art. 2º – Designar o servidor VITOR RODRIGUES LOGRADO, matrícula n.º 

1560737, CREA/MT 51781, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso 

de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 10/10/2023. 

 

Art. 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis – MT, 27 de outubro de 2023. 

 

  

 

_______________________________________________ 

JHONE ALVES DA SILVA 

Secretário Adjunto de Planejamento e Urbanismo/SINFRA 

Portaria nº 33.222 de 11 de setembro de 2023 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.581 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023, Terça-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

25 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 298 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 606/2023, 

firmado com a empresa COMERCIAL RIO 

BRANCO DE PETRÓLEO LTDA e dá outras 

providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor CHARLES EMANOEL MARTINS SILVA, servidor 

público desta Secretaria, matrícula n.º 1554997, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 606/2023, 

celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA, 

CNPJ sob o nº 07.703.199/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do 

contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL (GASOLINA), EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA 

PROPONENTE OU POR ELA INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE 

VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 06/11/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 299 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 704/2023, 

firmado com a empresa CODER e dá outras 

providências.  

 

À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o Sr. JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Engenheiro Civil, 

CREA MT 55363, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1559625, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 704/2023, celebrado entre a empresa CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 03.940.848/0001-

99 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é SERVIÇO DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM E DE 

CÓRREGOS EM DIVERSAS LOCALIDADES, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/11/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

JHONE ALVES DA SILVA 

Secretário Adjunto de Planejamento e Urbanismo/SINFRA 

Portaria nº 33.222 de 11 de setembro de 2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 300 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 45/2023, 

firmado com a empresa THUM USINA DE 

ASFALTO EIRELI e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

Art. 1º – Designar o servidor VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro 

Civil, CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 45/2023, celebrado entre a empresa THUM USINA DE 

ASFALTO EIRELI, CNPJ sob o nº 23.504.974/0001-08 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ FAIXA C, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02/10/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 301 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 419/2023 

firmado com a empresa CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro 

Civil, CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 419/2023, celebrado entre a empresa CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto do contrato CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (VISITAS/VISTORIAS TÉCNICAS DE 

ENGENHARIA E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS) A SEREM 

REALIZADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02/10/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 302 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 472/2023 

firmado com a empresa TORINO 

COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro 

Civil, CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 472/2023, celebrado entre a empresa TORINO 

COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob o nº 02.416.362/0001-93 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTOR TIPO ¾, CARGA SECA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,  

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02/10/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 303 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 624/2023 

firmado com a empresa TORINO 

COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro 

Civil, CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 624/2023, celebrado entre a empresa THUM USINA DE 

ASFALTO EIRELI, CNPJ sob o nº 23.504.974/0001-08 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE, CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A FRIO, FAIXA “C”, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT.T. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02/10/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 304 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 509/2023 

firmado com a empresa MINERADORA 

POXOREU LTDA, e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro 

Civil, CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 509/2023, celebrado entre a empresa MINERADORA 

POXOREU LTDA, CNPJ/MF sob o nº 33.923.560/0001-77 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE AGREGADOS 

MINERAIS (PÓ DE PEDRA E PEDRA TIPO RACHÃO), DESTINADOS AOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PAVIMENTAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO ASFÁLTICA, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02/10/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 305 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 89/2023, 

firmado com a empresa ECOSOL SOLUÇÕES 

ECOLÓGICAS LTDA e dá outras 

providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Designar o servidor VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro 

Civil, CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 89/2023, celebrado entre a empresa ECOSOL 

SOLUÇÕES ECOLÓGICAS LTDA, CNPJ sob o nº 04.930.262/0001-06 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é  AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

CAMINHÃO ¾, COM CESTO AÉREO, FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO 

KM, ANO/MODELO 2021/2022, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT.  

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02/10/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.581 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023, Terça-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

33 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 094 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre o 

controle de uso de 

veículos públicos, e 

das outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 Art 1° - Conceder autorização para os servidores abaixo relacionados, a 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços 

públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de 

Habilitação. 

                SERVIDOR MATRÍCULA CNH 

Fábio da Silva Martino Fonte 1562162001 XXX95127XXX 

Priscila Stefany de Jesus Leite Paiva 1556864001 XXX65254XXX 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde 

também permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização 

expressa e escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

           

 Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Priscila Stefany de Jesus Leite Paiva 

Secretária Municipal de Transporte e Trânsito 
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CODER 

 

ATA 

SESSÃO PÚBLICA DESERTA  

PREGÃO PRESENCIAL-SRP, Nº 027/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 15 Mpa extrusão para meio fio, 

CONCRETO USINADO FCK 15 Mpa, CONCRETO USINADO FCK 20 Mpa, 

CONCRETO USINADO FCK 25 Mpa e CONCRETO USINADO FCK 30 Mpa, 

no sentido de atender as necessidades da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER. 

 

NO DIA 28 DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023, ÀS 08H:00 MIN, REUNIRAM-

SE NA Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de 

Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala 

de Licitações, A PREGOEIRA RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

E A EQUIPE DE APOIO: MARCELO DOS SANTOS RUFINO, GISELE ALVES 

DA SILVA, LEANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA DIAS, SELMA 

PRUDENTE DIAS E CRISLANE REIS ALVES, DESIGNADOS PELA 

RESOLUÇÃO Nº 113 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023, PARA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM EPÍGRAFE. 

 

Aberta a sessão a Pregoeira estendeu a duração, decorrido o tempo mínimo de 15 

(quinze) minutos, nenhum interessado em participar do certame apresentou-se.  

Constatada a ausência de interessados, a Pregoeira comunicou o encerramento da 

sessão e declarou a LICITAÇÃO DESERTA. Devido a importância da contratação 

pela companhia, a abertura da licitação será PRORROGADA para o dia 12/12/2023 

às 08h:00min na sede da CIA, conforme as especificações contidas no Edital nº 

027/2023. 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro 

e Equipe de Apoio. 

Assinam:                          

                                                        
                                                                ------------------------------------------------------------------                                

                  RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 
                                                                                  PREGOEIRA           

                                          

 
                                                                                                                                         

          -------------------------------------------                                             -----------------------------------------------------                                                                                                                      

              GISELE ALVES DA SILVA                                                        MARCELO DOS SANTOS RUFINO                                                                                                                          
                    EQUIPE DE APOIO                                                                       EQUIPE DE APOIO 

 

 
 

 

            --------------------------------------------------------                                    -------------------------------------------------------- 
                          CRISLANE REIS ALVES                                                                 SELMA PRUDENTE DIAS 

                       EQUIPE DE APOIO                                                                       EQUIPE DE APOIO 

 
 

       ---------------------------------------------------------------------- 

                LEANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA DIAS 
                            EQUIPE DE APOIO 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.581 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023, Terça-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

35 
 

IMPRO 
 

PORTARIA Nº 3.055, DE 28 DE NOVEMBRO 2023. 

 

 

Dispõe sobre a instituição do Programa de 

Certificação Institucional e Modernização 

da Gestão no âmbito do Instituto Municipal 

de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis – IMPRO (Pró-Gestão 

IMPRO) e dá outras providências. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis - IMPRO, em conformidade com a Constituição Federal e demais 

disposições atinentes à matéria, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de 

Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005,  

 

 

Considerando a instituição do Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão do RPPS, por meio da Portaria MPS n° 

185/2015, publicada no Diário Oficial da União em 15 de maio de 2015, intitulado 

como “Pró-Gestão RPPS”; 

 

Considerando que o objetivo do Pró-Gestão RPPS é incentivar os 

Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS a adotarem melhores práticas de 

gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e 

mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade; 

 

Considerando que o Pró-Gestão RPPS é constituído por três pilares 

básicos acerca da Governança Coorporativa, Controles Internos e Educação 

Previdenciária; 

 

Considerando que a certificação é um processo de reconhecimento 

da excelência e das boas práticas de gestão destinado a atestar a qualidade e a 

funcionalidade de produtos, serviços, processos produtivos, gestão ambiental, dentre 

outros; 

 

Considerando que a certificação se destina à declaração expressa 

que determinada situação é verdadeira e deve ser formal, feita segundo procedimentos 

padronizados e documentados, devendo ser reavaliada e renovada periodicamente; 

 

Considerando que a certificação proporciona melhoria na 

organização das atividades e processos, aumento da motivação por parte dos 

colaboradores, redução de custos e do retrabalho, transparência e facilidade de acesso 

à informação; 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.581 

Rondonópolis, 28 de novembro de 2023, Terça-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

36 
 

Considerando que a governança corporativa atua por meio de 

premissas, como transparência, equidade, prestação de contas, cumprimento das leis, 

ética, responsabilidade corporativa; 

 

Considerando que o IMPRO, como unidade gestora do RPPS 

municipal, integrante da estrutura da Administração Pública, necessita seguir os 

preceitos da governança, pois também deve apresentar resultados, uma vez que 

necessita garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, fornecendo um serviço 

público eficiente e sustentável; 

 

Considerando o compromisso assumido pela atual gestão pela 

sustentabilidade, humanização, governança e transparência, constantes no plano de 

governo; 

 

Considerando que a adesão ao programa de certificação permitirá 

que o IMPRO permaneça sustentável, independente da diretoria que o conduza; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Programa de Certificação Institucional e 

Modernização da Gestão (Pró-Gestão) no âmbito do Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO. 

 

Art. 2º O Pró-Gestão IMPRO terá a finalidade de adotar melhores 

práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e 

passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade. 

 

Art. 3º Fica instituída a Comissão de Implantação do Pró-Gestão 

IMPRO, composta pelos seguintes membros: 

 

Membro: DANILO IKEDA CAETANO 

Membro: LUCINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Membro: GENILSON BARROS DE CARVALHO 

Membro: OLÍVIA OLIVEIRA MUNIZ 

Membro: MILENE DOS REIS MAIA 

 

Art. 4º São atribuições da Comissão de Implantação do Pró-Gestão 

IMPRO: 

 

I - Coordenar as ações de implantação do Pró-gestão IMPRO; 

 

II - Determinar o plano de ação; 

 

III - Instituir o cronograma de implantação; 

 

IV - Avaliar as dimensões do Pró-Gestão que o IMPRO se enquadra; 

 

V - Diagnosticar as carências e fatores de risco para a implantação 

do Pró-gestão IMPRO; 
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VI - Delegar a cada responsável as ações pertinentes a serem 

executadas; 

 

VII - Dar publicidade às etapas de implantação; 

 

VIII - Tornar participativo o processo de implantação; 

 

IX - Outras atribuições inerentes ao processo de certificação do Pró-

gestão. 

  

Art. 5º O Pró-Gestão IMPRO será regido por esta Portaria e pela 

Portaria MPS n° 185/2015, de 15 de maio de 2015, bem como pela versão atualizada 

do Manual do Pró-Gestão, disponibilizada no endereço eletrônico da Secretaria de 

Previdência do Governo Federal, na rede mundial de computadores - Internet. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em sentido contrário, especialmente a Portaria n.º 2.554 

de 26 de novembro de 2020. 

 

 

Rondonópolis/MT, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo do IMPRO 

 

 

Registrada neste Instituto e 

publicada por afixação no 

lugar público de costume e no 

Diário Oficial do Município, 

na data supra. 
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023. 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública 

realizada no dia 23/11/2023 às 09h00min (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA E PEÇAS 

UTILIZADAS NA INSTALAÇÃO PARA USO DA AUTARQUIA, COM 

RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) e 

documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), 

fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente 

certame a(s) seguinte(s) empresa(s):LOTE 01 –  FORTLEV INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, com o valor de R$ 1.105.401,20. LOTE 02 

– A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ME, com o valor de 

R$ 55.176,49.  

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Rondonópolis, 27 de novembro de 2023. 

 

Fundamentação Legal 

Art. 31, inciso II e Art. 32 da Lei nº 13.019/2014. 

 

Interessada: 

Câmara de Dirigentes Lojistas de Rondonópolis – CDL. 

CNPJ nº 03.643.376/0001-03 

Avenida: Rua 13 de Maio, nº 416 - Centro - Rondonópolis/MT. 

 

Finalidade  

Conceder Termo de Fomento à Câmara de Dirigentes Lojistas de Rondonópolis – 

CDL, para viabilizar a participação de estudantes do curso de Letras Língua 

Portuguesa em eventos acadêmico-científicos, especificamente o “IX ENALIC – 

ENCONTRO NACIONAL DE LICENCIATURAS, VIII SEMINÁRIO NACIONAL DO 

PIBID E III SEMINÁRIO NACIONAL DO PROGRAMA RESIDÊNCIA 

PEDAGÓGICA”, a ser realizado em Lajeado/RS. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

1) Considerando as especificidades da Lei nº 13.019/2014 quanto à 

inexigibilidade do chamamento público, em seu Art.31;  

2) Considerando a importância da participação dos estudantes em eventos 

acadêmico-científicos de relevância nacional, como uma oportunidade única 

para aprimoramento de conhecimentos, troca de experiências, e representação 

da cidade de Rondonópolis e do curso de Letras Língua Portuguesa; 

3) Considerando que a concessão deste Termo de Fomento à CDL permitirá 

cobrir custos necessários para o fretamento de um ônibus, garantindo a 

participação efetiva dos estudantes no evento, que inclui a apresentação de 

comunicações científicas e relatos de experiência, essenciais para o 

desenvolvimento acadêmico e profissional dos alunos; 

 

Diante do exposto, solicitamos a publicação deste documento no site do 

Município de Rondonópolis, pelo período de cinco dias, para manifestação de interesse 

por outras instituições com similar expertise. Na ausência de manifestações, a 

justificativa deverá ser publicada no Diário Oficial do Município, para validação do 

ato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 28.935/2021 
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PORTARIA INTERNA Nº 211/2023 

 

Institui a Gestora do projeto e a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação da Parceira celebrada entre a Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis com a Câmara de Dirigentes Lojistas de 

Rondonópolis (CDL), por interveniência da Secretaria Municipal de 

Educação, para viabilizar a participação de estudantes de Letras da 

UFR nos Eventos “IX ENALIC – Encontro Nacional de 

Licenciaturas, VIII Seminário Nacional do PIBID e III Seminário 

Nacional do Programa”.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 8.272, de 06 de julho de 2017, que regulamenta 

a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Rondonópolis (MROSC - Marco Regulatório); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, de que trata, o inciso XI Art. 2° da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Designar como gestora desta parceria a servidora Marli Sales da Silva – 

matrícula nº 30619. 

 

Artigo 2º - Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Educação a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da subvenção social concedida à Câmara de Dirigentes Lojistas 

de Rondonópolis (CDL), para viabilizar a participação de estudantes de Letras da UFR nos 

Eventos “IX ENALIC – Encontro Nacional de Licenciaturas, VIII Seminário Nacional do 

PIBID e III Seminário Nacional do Programa Residência Pedagógica”, composta pelos 

membros abaixo descritos: 

 

I- Ana Paula Werle - matrícula nº 1556461 

II- Nubia Lafaete da Silva - matrícula nº 218731 

III- Lindinalva da Silva Gomes - matrícula nº 1559387 

   

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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